INDICAÇÃO Nº         2170                  , DE 2003

O Município de Iaras conta com uma população de aproximadamente 3.500 habitantes e apresenta, proporcionalmente a outras cidades de maior porte, um alto índice de ocorrências policiais.

Em razão disso, o município necessita maior apoio das autoridades estaduais no que diz respeito a investimentos na área de segurança pública especialmente no tocante ao melhor aparelhamento e instalações da Delegacia de Policia local.

Assim sendo, recebemos de autoridades do Município de Iaras, entre as quais do Prefeito Municipal - Senhor José Edval de Melo Araújo - do Presidente da Câmara Municipal - Senhor Reginaldo Gonçalves da Silva - e do Senhor Jonas Anis El Kassis - do PP local - solicitação no sentido de que seja efetuada pelo Governo do Estado a elevação daquela delegacia de 4º para 3º ou 2º classe, bem como o aumento do número de escrivães e investigadores, e ainda a regularização do prédio onde se encontra instalada.

Entendendo que a solicitação é justa e merece ser atendida, estamos encaminhando ao Senhor Governador a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando elevar a delegacia de polícia do Município de Iaras de 4º para 3º ou 2º classe, bem como seja aumentando o número de escrivães e investigadores de seu quadro e ainda seja regularizada a situação do prédio onde ela se acha instalada.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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